
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

PORTARIA Nº 310, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
- SUDAM, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, publicado no

DOU de 30/06/2014 e alterações, bem como o Decreto Presidencial de 17/08/2015, publicado no

DOU de 18/08/2015, considerando o previsto no art. 23 da Instrução Norma+va Conjunta/MP e CGU

nº 1, de 10/05/2016, publicada no dia 11/05/2016:

Considerando,  ainda,  os  fatos  e  fundamentos  dispostos  no  processo  n°

59004.000978/2019-01, 

RESOLVE:

Art. 1º  Ins+tuir o Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles, no âmbito da

Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Amazônia  -  Sudam,  de  caráter  delibera+vo,  que

será composto  que será composto conforme abaixo:

I - Superintendente, exercendo a função de Presidente do Comitê;

II - Diretor de Administração;

III - Diretor de Planejamento e Ar+culação de Polí+cas;

IV - Diretor de Gestão de Fundos e Incen+vos e de Atração de Inves+mentos;

§1° Nas suas ausências e impedimentos legais, a Presidência do Comitê será exercida

pelo subs+tuto eventual do Superintendente.

§2°  Nas  suas  ausências  e  impedimentos  legais,  os  demais  membros +tulares  serão

representados por seus suplentes, expressamente designados.

§3°  A  Assessoria  de  Suporte  Técnico  aos  Colegiados  da  Sudam  auxiliará

administra+vamente o Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles, prestando-se como

Secretaria Execu+va do CGIRC.

§ 4º A Auditoria-Geral prestará apoio técnico às reuniões e decisões do CGIRC.

§ 5º O CGIRC poderá convidar, para suas reuniões, servidores representantes de outras

unidades da Sudam , assim como pessoas externas a esta Superintendência, que possam contribuir

com suas exper+ses ou fornecer subsídios necessários ao desenvolvimento dos trabalhos do Comitê.

§  6º  A  par+cipação  de  servidor  público  federal  no CGIRC considerar-se-á  relevante

prestação de serviço público, com o subsequente registro nos seus assentamentos funcionais, e não

será remunerada.

Art. 2º Compete ao Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles (CGIRC):

I - promover prá+cas e princípios de conduta e padrões de comportamentos;
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II - ins+tucionalizar estruturas adequadas de governança, gestão de integridade, riscos

e controles;

III - promover o desenvolvimento conKnuo dos agentes públicos e incen+var a adoção

de boas prá+cas de governança, de gestão de integridade, riscos e controles;

IV  -  garan+r  a  aderência  às  medidas,  mecanismos  e  prá+cas  organizacionais  de

governança, por meio de  regulamentações, leis, códigos, normas e padrões, com vistas à condução

das polí+cas e à prestação de contas, na transparência e na efe+vidades das informações;

V - promover a integração dos agentes responsáveis pela governança, pela gestão de

integridade, riscos e controles;

VI - incen+var e promover inicia+vas que busquem implementar o acompanhamento

de resultados ins+tucionais, que promovam soluções para melhoria do desempenho ou que adotem

instrumentos para o aprimoramento do processo decisório

VII  -  supervisionar  o  mapeamento  e  avaliação  dos  riscos  chave  que  podem

comprometer a prestação de serviços de interesse público;

VIII - supervisionar a ins+tucionalização e a operacionalização da gestão de integridade,

riscos e dos controles, oferecendo suporte necessário;

IX - estabelecer limites de exposição a riscos, bem como os limites de alçada ao nível de

unidade, processos ou a+vidades;

X - aprovar e supervisionar método de priorização de temas e macroprocessos para

gerenciamento de integridade, riscos e implementação dos controles da gestão;

XI  -  emi+r  recomendação  para  o  aprimoramento  da  governança,  da  gestão  de

integridade, riscos e controles interno;

XII - monitorar a execução das recomendações deliberadas por este Comitê; e

XIII - pra+car outros atos de natureza técnica e administra+va necessários ao exercício

de suas a+vidades.

Art.  3º  O  CGRC  deverá  reunir-se  quadrimestralmente  de  forma  ordinária  e

extraordinariamente a qualquer tempo, por convocação do Presidente do CGIRC.

Art. 4º  Revogar a Portaria n° 116, de 23/05/2017, e a Portaria n° 93, de 04/04/2018, e

outras disposições em contrário.

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em

17/09/2019, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten+cidade deste documento pode ser conferida no site hPp://sei.sudam.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 0187581 e o código CRC EDBB5C81.

Referência: Processo nº 59004.000978/2019-01 SEI nº 0187581
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